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PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 
CHAMAMENTO PÚBLICO – AGRICULTURA FAMILIAR 

Processo Licitatório nº 260109CP00001 

Edital de Credenciamento nº 00001/2026 
Forma – Eletrônica  

 

 
A Prefeitura Municipal de Várzea - CNPJ nº 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 
279, Bairro Centro, nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.620-000, neste ato representada pelo 

Prefeito Municipal, Sr. Paulo Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG Nº 2366556 
SSP/PB e CPF Nº 010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro 
Centro na cidade de Várzea-PB, no uso de suas prerrogativas legais e considerando o disposto no 

art.14, da Lei nº 11.947/2009, Lei Nº 14.660/2023  e Resoluções do FNDE relativas ao PNAE, c/c 
Decreto Federal Nº 11.878, de 9 de janeiro de 2024, tendo em vista o disposto no art. 79 da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021, através da Secretaria Municipal de Educação, vem realizar chamada 

pública para Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para 
o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao 

fornecimento da Merenda escolar do Município de Várzea/PB, até 31 de dezembro de 2026. Os 
interessados (Grupos Formais, Informais ou Fornecedores Individuais) deverão apresentar a 
documentação para habilitação e Projeto de Venda. 

 
TIPO: Chamamento Público/Credenciamento  
SESSÃO PÚBLICA: 09 de Fevereiro de 2026 para Seleção IMEDIATA  

HORÁRIO: 09h00 - horário de Brasília.  
ENDEREÇO: www.portaldecompraspublicas.com.br 
  

1. OBJETO 
1.1 O objeto da presente chamada pública é a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar 

- PNAE que serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Várzea/PB, 
conforme especificações dos gêneros alimentícios abaixo: 
  

2. FONTE DE RECURSO 
Recursos provenientes da Classificação Orçamentária: 

02.040 Secretaria de Educação 
12 306 1033 2015 Manutenção do PNAE - Ensino Fundamental 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2020 Manutenção do PNAEC - Creche 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2027 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré-escolar – PNAEP 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
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1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
 

3. HABILITAÇÃO DO FORNECEDOR 
Os Fornecedores da Agricultura Familiar poderão comercializar sua produção agrícola na forma de 
Fornecedores Individuais, Grupos Informais e Grupos Formais, de acordo com o Capítulo V da 

Resolução FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
Os Documentos para Habilitação, bem como o Projeto de Venda deverão ser inseridos no 
Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

  
3.1. Habilitação nº 01 – Habilitação do Fornecedor Individual (não organizado em 
grupo). 

O Fornecedor Individual deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de não 
credenciamento: 
I.  Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 

II. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
III. o extrato da DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) do agricultor 
familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 

IV. o Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura do agricultor participante; 

IV. a declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são oriundos de produção 
própria, relacionada no projeto de venda. 
 

3.2. Habilitação nº 02 – Habilitação do Grupo Informal. 
O Grupo Informal deverá apresentar os documentos abaixo relacionados, sob pena de não 
credenciamento: 

I. Prova de inscrição no Cadastro de Pessoa Física CPF; 
II. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal. 
III. Extrato da DAP Física ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF)de cada agricultor 

familiar participante, emitido nos últimos 60 dias; 
IV. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e/ ou Empreendedor 
Familiar Rural para Alimentação Escolar com assinatura de todos os agricultores participantes; 

V. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
agricultores familiares relacionados no projeto de venda. 
 

3.3. Habilitação nº 03 – Habilitação do Grupo Formal 
O Grupo Formal deverá apresentar no Envelope nº 01, os documentos abaixo relacionados, sob pena 

de não credenciamento: 
I. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica CNPJ; 
II. Extrato da DAP ou Cadastro Nacional da Agricultura Familiar (CAF) Jurídica para associações e 

cooperativas, emitido nos últimos 60 dias; 
III. Prova de regularidade com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal e ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço FGTS; 

IV.       No caso de ASSOCIAÇÃO, apresentar o Estatuto e Ata de Constituição atualizada e registrada 
no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas; No caso de COOPERATIVA, apresentar o Estatuto e 
a Ata de Constituição atualizada registrada na Junta Comercial;  No caso de EMPREENDIMENTO 

FAMILIAR RURAL, apresentar o Contrato Social e suas alterações devidamente registrado no órgão 
competente; 
V. Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, 

assinado pelo seu representante legal; 
VI. Declaração de que os gêneros alimentícios a serem entregues são produzidos pelos 
associados/cooperados; 
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VII. Declaração do seu representante legal de responsabilidade pelo controle do atendimento do 

limite individual de venda de seus cooperados/associados; 
OBS: No caso da participação de associações, colônias Z's e entidades corporativas, as mesmas 
deverão indicar cada associado que irá fornecer os produtos constantes no projeto de vendas, com os 

respectivos quantitativos; 
 
OBS.: Os agricultores familiares fornecedores individuais ou organizados em grupos informais e 
detentores de CAF  OU DAP física poderão contar com uma Entidade Articuladora (conforme definição 
do MDA) que poderá, nesse caso, auxiliar na elaboração do Projeto de Venda. 
 

4. PROPOSTA DE PREÇOS – PROJETO DE VENDA 
4.1. Os Documentos para Habilitação, bem como o Projeto de Venda deverão ser inseridos 
no Portal de Compras Públicas: www.portaldecompraspublicas.com.br. 

4.2. A relação dos proponentes dos projetos de venda será apresentada e registrada em ata após 
o término do prazo de apresentação dos projetos. O resultado da seleção será publicado e o(s) 
selecionado(s) será(ão) convocado(s) para assinatura do(s) contrato(s). 

4.3. O(s) projeto(s) de venda a ser(em) contratado(s) será(ão) selecionado(s) conforme critérios 
estabelecidos pela Resolução do FNDE que dispõe sobre o PNAE. 
4.4. Devem constar nos Projetos de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar o 

nome, o CPF e nº da CAF OU DAP Física de cada agricultor familiar fornecedor quando se tratar de 
Fornecedor Individual ou Grupo Informal, e o CNPJ E CAF OU DAP jurídica da organização produtiva 

quando se tratar de Grupo Formal. 
4.5. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 
alimentação escolar deve respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais) por CAF OU 

DAP Jurídico/ano/entidade executora, nos termos do art. 39 da Resolução FNDE/CD nº 06/2020, 
alterado pela Resolução n° 21/2021. 
4.6. O Projeto de Venda terá validade de, no mínimo, 90 (noventa) dias, a contar da data da sua 

apresentação. 
4.7. Na ausência ou desconformidade de qualquer desses documentos constatada na abertura dos 
envelopes poderá ser concedido abertura de prazo para sua regularização de até 02 dias, conforme 

análise da Comissão Julgadora. 
 
5. DO CREDENCIAMENTO 

5.1. O Credenciamento é o nível básico do Registro Cadastral no PORTAL DE COMPRAS PÚBLICAS que 
permite a participação dos interessados no CREDENCIAMENTO, em sua FORMA ELETRÔNICA. 
5.2. O cadastro deverá ser feito no Portal de Compras Públicas, no sítio 

www.portaldecompraspublicas.com.br; 
5.3. O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu 

representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes 
a este Credenciamento. 
5.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados 
diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do 
órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das 

credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 
5.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no PORTAL DE 
COMPRAS PÚBLICAS e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo 

proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou 
aqueles se tornem desatualizados. 
5.6. A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no momento 

da habilitação. 
 
5.7. O Credenciamento será conduzido pelo Agente de Contratação e sua equipe e terá, as seguintes 

atribuições:  
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a) Responder aos pedidos de esclarecimentos e impugnações ao Edital;  

b) Analisar a aceitabilidade dos Projetos de Venda e a conformidade dos documentos de habilitação, 
de acordo com os critérios previstos neste Edital;  
c) Conduzir os procedimentos relativos ao Credenciamento;  

d) Verificar os documentos dos proponentes participantes e apontar as pendências;  
e) Declarar os vencedores;  
f) Receber os recursos administrativos, podendo reconsiderar suas decisões ou encaminhar ao 

julgamento da autoridade competente;  
g) Elaborar a ata da sessão, indicando os credenciados;  
h) Encaminhar o processo à autoridade superior para homologar o Credenciamento e ratificar a 

inexigibilidade de licitação.  
5.8. O credenciamento terá período de vigência de 12 (doze) meses, para cadastramento das 
proponentes que apresentarem todos os documentos de habilitação requeridos neste Edital e anexos, 

decerto que, diante da impossibilidade de quantificar os possíveis fornecedores interessados no 
credenciamento na data de início do credenciamento, será resguardado, durante o período de 
vigência, a divisão dos quantitativos, de modo a alcançar possíveis fornecedores, restando 

credenciado aquele que apresentar a documentação de habilitação, bem como a declaração de 
disponibilidade de fornecimento dos itens indicados no edital; 
6. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DOS BENEFICIÁRIOS 

6.1. Para seleção, os projetos de venda habilitadas serão divididos em: grupo de projetos de 
fornecedores locais, grupo de projetos do território rural, grupo de projetos do estado, e grupo de 

propostas do País. 
6.2. Entre os grupos de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 
I. o grupo de projetos de fornecedores locais tem prioridade sobre os demais grupos; 

II. o grupo de projetos de fornecedores de Região Geográfica Imediata tem prioridade sobre o 
de Região Geográfica Intermediária, o do estado e o do País; 
III. o grupo de projetos de fornecedores da Região Geográfica Intermediária tem prioridade sobre 

o do estado e do país; 
IV. o grupo de projetos do estado tem prioridade sobre o do País. 
6.3. Em cada grupo de projetos, será observada a seguinte ordem de prioridade para seleção: 

I. os assentamentos de reforma agrária, as comunidades tradicionais indígenas e as 
comunidades quilombolas, não havendo prioridade entre estes; 

a. para efeitos do disposto neste inciso, devem ser considerados Grupos Formais e 

Grupos Informais de assentamentos da reforma agrária, comunidades quilombolas e/ou 
indígenas aqueles em que a composição seja de, no mínimo, 50%+1 (cinquenta por cento mais  
um) dos cooperados/associados das organizações produtivas respectivamente, conforme 

identificação na(s) CAF  OU DAP(s); 
b. no caso de empate entre Grupos Formais de assentamentos da reforma agrária, 

comunidades quilombolas e/ou indígenas, em referência ao disposto no § 2º inciso I deste 
artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de assentados da 
reforma agrária, quilombolas ou indígenas no seu quadro de associados/cooperados. Para 

empate entre Grupos Informais, terão prioridade os grupos com maior porcentagem de 
fornecedores assentados da reforma agrária, quilombolas ou indígenas, conforme identificação 
na(s) CAF OU DAP(s). 

II. os fornecedores de gêneros alimentícios certificados como orgânicos ou agroecológicos, 
segundo a Lei nº 10.831/2003, o Decreto nº 6.323/2007 e devido cadastro no Mapa; 
III. os Grupos Formais sobre os Grupos Informais, estes sobre os Fornecedores Individuais, e 

estes, sobre Centrais de Cooperativas (detentoras de CAF OU DAP Jurídica conforme Portarias do 
Mapa que regulamentam a CAF OU DAP); 

a. no caso de empate entre Grupos Formais, em referência ao disposto no § 2º inciso III 

deste artigo, têm prioridade organizações produtivas com maior porcentagem de agricultores 
familiares e/ou empreendedores familiares rurais no seu quadro de associados/ cooperados, 
conforme CAF OU DAP Jurídica; 
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b. em caso de persistência de empate, deve ser realizado sorteio ou, em havendo 

consenso entre as partes, pode-se optar pela divisão no fornecimento dos produtos a serem 
adquiridos entre as organizações finalistas. 

6.4. Caso a EEx. não obtenha as quantidades necessárias de produtos oriundos do grupo de 

projetos de fornecedores locais, estas deverão ser complementadas com os projetos dos demais 
grupos, em acordo com os critérios de seleção e priorização citados nos itens 6.1 e 6.2. 
6.5. A aquisição dos gêneros alimentícios, quando comprados de família rural individual, 

será feita no nome da mulher, em no mínimo 50% (cinquenta por cento) do valor 
adquirido, conforme dispõe a Lei nº 14.660 de 23 de agosto de 2023. 
 

7. DAS AMOSTRAS DOS PRODUTOS 
7.1. Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente àquele que foi 

vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a 
análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis. 

7.2. As amostras dos produtos deverão ser apresentadas da seguinte forma, conforme o caso: 
Gêneros Perecíveis e Semi – Perecíveis: (Legumes, Verduras, Frutas, etc.) – ½ Kg (meio quilo) de 
cada item; demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% (trinta por cento) da 

respectiva embalagem, especificadas e devidamente etiquetadas, contendo as seguintes informações: 
nome do agricultor ou cooperativas, número e descrição do produto cotado. Não serão aceitas 

amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando que os participantes deverão 
preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras.  
7.3. As amostras deverão ser entregues no Setor de Licitações, no horário das 08h00min 

(oito horas) às 13h00min (treze horas), conforme informação do Agente de Contratação 
através no chat do Portal Compras Públicas, que indicará o dia da apresentação. 
7.4. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, testes 

esses a serem realizados pelo Responsável Técnico, sendo desconsiderados os projetos de venda 
cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório 
fundamentado do setor competente da Secretaria de Educação. 

7.5. Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não 
corresponderem à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras.  
7.6. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado;  

As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo; 
As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;  
Os demais produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e para 

comercialização, e apresentadas nas amostras.  
7.7. Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de:  

I – Substâncias terrosas;  
II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
III – Parasitos, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens;  

IV – Umidade externa anormal;  
V – Odor e sabor estranhos;  
VI – Enfermidades;  

e VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 
 
8. LOCAL E PERIODICIDADE DE ENTREGA DOS PRODUTOS 

8.1. A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, na Rua Padre Jerônimo Lawen, 195 - Centro - VÁRZEA - PB, em dias e quantidades de 
acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Secretaria de Educação. 

8.2. O recebimento e a aceitação deste objeto obedecerão ao disposto no artigo 140 da Lei n. 
14.133/2021, no que lhes for aplicável. 
   

9. PAGAMENTO 
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9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATADO, até (30) trinta dias, de acordo com 

as faturas devidamente atestadas pelo setor competente.  
9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em 
conta bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  

9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

10. DO CONTRATO 
10.1 A Prefeitura Municipal celebrará contrato, na forma da minuta anexa, com os agricultores e/ou 
associações classificadas, será formalizada através de um Contrato de Aquisição de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para alimentação Escolar que estabelecerá com clareza e precisão 
as condições para sua execução, expressas em cláusulas que definam os direitos, obrigações e 
responsabilidades das partes, em conformidade com os termos da chamada pública e da proposta a 

que se vinculam.  
10.2. Após a adjudicação e homologação, caso se conclua pela contratação, será firmado Termo de 
Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

10.3. O fornecedor vencedor será convocada para assinar o contrato ou aceitar instrumento 
equivalente, conforme o caso no prazo de 03 (três) dias úteis, a contar do recebimento da 

convocação, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas, 
podendo ser prorrogado por uma única vez, sendo convocado por meio de Publicação no Jornal Oficial 
do Município e/ou site do município.  

10.4. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura 
do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante 
correspondência por meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 03 (três dias) 

dias, a contar da data de seu recebimento.  
10.5. Se o proponente classificado não assinar o termo de contrato ou retirar instrumento equivalente, 
conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Autorização) no prazo estabelecido, é facultado o 

município convocar as demais remanescentes, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo, 
ou revogar do processo.  
10.6. O prazo de vigência da contratação é até 31 de dezembro de 2026, limitando-se aos devidos 

créditos orçamentários, nos termos do art. 105 e 106 da Lei 14.133/2021, podendo, por interesse da 
Administração, ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos, obedecendo o disposto no Art. 107 da 
referida norma. 

10.7. A Secretaria da Educação do Município juntamente com o Conselho Municipal da Merenda 
Escolar, são os órgãos credenciados para vistoriar a execução e o recebimento dos produtos 

correspondentes ao contrato, e a prestar toda a assistência e a orientação que se fizerem necessárias.  
10.8. Será admitida ao longo da execução do contrato a celebração de termo aditivo entre as partes 
contratantes, sempre que juridicamente exigido ou cabível, com o objetivo de se proceder a 

adequações que se tenham por necessárias em fase de eventuais alterações na legislação federal que 
regulamenta a matéria. 
10.9. O presente Chamamento Público para credenciamento de prestação dos serviços de que este 

instrumento convocatório trata dar-se-á de forma direta, por inexigibilidade de licitação, com arrimo 
no disposto no art. 74, caput, da Lei nº 14.133/2021, e alterações posteriores.  
10.10. Modo de seleção: art. 79, inciso I da Lei n. 14.133/2021- paralela e não excludente: caso em 

que é viável e vantajosa para a Administração a realização de contratações simultâneas em condições 
padronizadas.  
10.11. A execução dos serviços será de forma indireta, sob o regime de tarefa, nos termos do Art. 6º, 

inciso XXXI, da Lei nº 14.133/2021. 
 
11. SANSÕES ADMINISTRATIVAS 
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11.1. No decorrer da entrega dos bens ou serviços estabelecidos neste Termo de Referência, caso o 

Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, ficará sujeita às seguintes sanções:  
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no 
caso de inexecução total;  
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor 
ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;  

g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade;  
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

i. As penalidades previstas nos subitens “e” e “f.’, importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 
 

12. DA RESCISÃO 
12.1. A contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 137 e 
138 da Lei nº 14.133/21 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 137 a 139 da 

mesma Lei.  
 
13. DOS ACRÉSCIMOS OU SUPRESSÕES 

13.1. Os contratos regidos por esta Lei poderão ser alterados, com as devidas justificativas, nos 
previstos nos artigos 124 á 136 da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021.  
 

14. DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 
14.1. Declarado o vencedor será concedido o prazo de no mínimo 10 (dez) minutos, para que 

qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual 
decisão pretende recorrer e por quais motivos.  
14.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Agente de Contratação verificar a tempestividade e a 

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, 
fundamentadamente.  
14.3. Nesse momento o Agente de Contratação não adentrará no mérito recursal, mas apenas 

verificará as condições de admissibilidade do recurso.  
14.4. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a 
decadência desse direito.  

14.5. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de 3 (três) dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados 
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em 3 (três) dias, que 

começará a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos 
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 
 

15. DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. A presente chamada pública poderá ser obtida nos seguintes locais: Setor de Licitações na 

Prefeitura Municipal, na Secretaria Municipal de Educação, Secretaria Municipal de Agricultura, no site 
do Tribunal de Contas do Estado, Site da Prefeitura Municipal, na EMATER, entre outros necessários 
para a ampla publicidade atendendo a legislação e recomendações pertinentes. 

15.1.1. Os produtos alimentícios deverão atender ao disposto na legislação sanitária (federal, estadual 
ou municipal) específica para os alimentos de origem animal e vegetal. 
15.2. O limite individual de venda do agricultor familiar e do empreendedor familiar rural para a 

alimentação escolar deverá respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF  
OU DAP/Ano/Entidade Executora, e obedecerá às seguintes regras: 
I. Para a comercialização com fornecedores individuais e grupos informais, os contratos 

individuais firmados deverão respeitar o valor máximo de R$ 40.000,00 (quarenta mil reais), por CAF  
OU DAP/Ano/EEx. 
II. Para a comercialização com grupos formais o montante máximo a ser contratado será o 

resultado do número de agricultores familiares inscritos na CAF OU DAP jurídica multiplicado pelo 
limite individual de comercialização, utilizando a seguinte fórmula: 
Valor máximo a ser contratado = nº de agricultores familiares inscritos na CAF OU DAP jurídica x R$ 

40.000,00.  
 

Várzea - PB, 16 de Janeiro de 2026. 

 
 

 
 
 

 
Eneide Araújo de Medeiros 

Secretária de Educação 
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ANEXO I 

ESTUDO TÉCNICO PRELIMINAR 
 

INTRODUÇÃO 

 
O presente Estudo Técnico Preliminar (ETP), enquanto elemento essencial ao 

planejamento do suprimento governamental, ao cumprir as determinações legais relacionadas à sua 

elaboração, auxilia na elaboração do competente Termo de Referência (TR) e dos demais documentos 
integrantes do processo de aquisição.  

Vê-se, assim, que as finalidades do ETP estão dirigidas, dentre outras, a analisar a 

viabilidade técnica da almejada aquisição, bem assim avaliar todos os aspectos necessários e 
suficientes à aquisição. 

Portanto, que o ETP assume função estratégica na engrenagem das contratações 

públicas, pois pavimenta o caminho para o atendimento da demanda ao avaliar os cenários possíveis 
e demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções disponíveis. Em decorrência disto, esse 
documento vem sendo exigido em vários normativos e trouxe à tona dúvidas em relação à sua 

produção, conteúdo, momento adequado para sua elaboração e aplicabilidade nas contratações 
públicas.  

O Estudo Técnico Preliminar tem por objetivo identificar e analisar os cenários para o 

atendimento da demanda que consta no Documento de Oficialização da Demanda, bem como 
demonstrar a viabilidade técnica e econômica das soluções identificadas, fornecendo as informações 

necessárias para subsidiar o respectivo processo de aquisição.  
A Chamada Pública tem por objeto a aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura 

Familiar e/ou empreendedor familiar rural para a destinação mínima de 30% dos recursos recebidos 

através do PNAE (Programa Nacional de Alimentação Escolar) atendendo alunos matriculados na rede 
municipal de educação básica pública. 

As normas e diretrizes que baseiam esse ETP são: 

 - Lei Federal nº. 14.133/2021 – Lei de Licitações.  
- Lei nº 11.947/2009 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar e do Programa Dinheiro 
Direto na Escola aos alunos da educação básica.  

LEI Nº 14.660/2023 -  Altera o art. 14 da Lei nº 11.947, de 16 de junho de 2009, para incluir grupos 
formais e informais de mulheres da agricultura familiar entre aqueles com prioridade na aquisição de 
gêneros alimentícios no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE) e para 

estabelecer que pelo menos 50% (cinquenta por cento) da venda da família será feita no nome da 
mulher. 
 - DECRETO 11.878/2024 - Regulamenta o art. 79 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, para 

dispor sobre o procedimento auxiliar de credenciamento para a contratação de bens e serviços, no 
âmbito da administração pública federal direta, autárquica e fundacional. 

 - Resolução FNDE nº 04/2015 - Altera a redação dos artigos 25 a 32 da Resolução/CD/FNDE nº 26, 
de 17 de junho de 2013, no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar (PNAE).  
 - Resolução CD/FNDE n° 06/2020 - Dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da 

educação básica no âmbito do Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 - Resolução CD/FNDE nº 20/2020 - Altera a Resolução/CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
 - Resolução CD/FNDE n° 21/2021 - Altera a Resolução CD/FNDE nº 6, de 8 de maio de 2020, que 
dispõe sobre o atendimento da alimentação escolar aos alunos da educação básica no âmbito do 

Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE. 
Considerando as peculiaridades da Contratação e considerando o disposto no artigo 176, caput e 
inciso II, combinado com o artigo 17, §2º, ambos da Lei 14.133/2021, o presente processo licitatório 

será realizado de maneira eletrônica no Portal Compras Públicas. 
 

I. DESCRIÇÃO DA NECESSIDADE DA CONTRATAÇÃO  
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A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela 

aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o 
artigo 4º da Lei nº 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar, nutricional e da oferta 
de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O acesso à 
alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas 

etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se 
encontram em estado de vulnerabilidade social. 
 

II. ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ADMINISTRAÇÃO 
A presente contratação está alinhada com o Planejamento das Contratações Públicas Municipais. 
 

III. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 
Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente àquele que foi 

vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a 
análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo máximo de 03 (três) dias 
úteis. 

As amostras dos produtos deverão ser apresentadas da seguinte forma, conforme o caso: Gêneros 
Perecíveis e Semi – Perecíveis: (Legumes, Verduras, Frutas, etc.) – ½ Kg (meio quilo) de cada item; 

demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% (trinta por cento) da respectiva 
embalagem, especificadas e devidamente etiquetadas, contendo as seguintes informações: nome do 
agricultor ou cooperativas, número e descrição do produto cotado. Não serão aceitas amostras 

entregues via correio ou postagem aérea, considerando que os participantes deverão preencher e 
assinar o protocolo de entrega de amostras.  
As amostras deverão ser entregues no Setor de Licitações, no horário das 08h00min (oito horas) às 

13h00min (treze horas). 
As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, testes esses 
a serem realizados pelo Responsável Técnico, sendo desconsiderados os projetos de venda cujas 

amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório fundamentado do 
mencionado setor.  
Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não corresponderem 

à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras.  
As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado;  
As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo; 

As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;  
Os demais produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e para 

comercialização, e apresentadas nas amostras.  
Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de:  
I – Substâncias terrosas;  

II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
III – Parasitos, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens;  
IV – Umidade externa anormal;  

V – Odor e sabor estranhos;  
VI – Enfermidades;  
e VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 
IV. ESTIMATIVA DO QUANTITATIVO 
Para a estimativa das quantidades, considerou-se a totalidade das necessidades das escolas, bem 

assim os elementos constantes de procedimento análogo anterior e a projeção da razoabilidade deste 
quantitativo, para que se possa suprir as demandas aqui faladas. As quantidades a serem adquiridas 
foram estimadas em função do consumo, obtidos a partir de fatos concretos como série histórica do 
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consumo, acrescidas de eventuais ocorrências vindouras capazes de impactar os quantitativos 

demandados e acréscimos de atividades, sendo:  
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Abacaxi - peso acima de 1 kg cada, fresco, de ótima 

qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita   estar   

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras. Deve ser 

acondicionado e transportado em caixas protetoras. 

600 KG R$ 6,64 R$ 3.984,00 

02 

Alface - alimento in natura de tamanho e coloração 

uniformes; peso médio entre 300g a 500g. Deverá 

apresentar consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica. 

Deve ser transportada em embalagem plástica individual. 

45 KG R$ 11,99 R$ 539,55  

03 

Banana - banana prata, em pencas, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos decorrentes do transporte e 

manuseio. Deve ser acondicionada e transportada em 

caixas protetoras. 

 500 KG R$ 6,59 R$ 3.295,00 

04 

Batata doce - selecionada, fresca, de ótima 

qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência.   Necessita   

estar   isenta d e  sujidades, parasitas, rachaduras, 

cortes e perfurações. Deve ser acondicionada e 

transportada em caixas protetoras 

1.000 KG R$ 5,45 R$ 5.450,00 

05 

Batata Inglesa - selecionada, fresca, de ótima 

qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, 

cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Deve ser acondicionada e transportada em 

caixas protetoras. 

300 KG R$ 6,50 R$ 1.950,00 

06 

Beterraba - beterraba nacional, fresca, firme e intacta, 

com diâmetro equatorial entre 30,0 a 50,0mm, pequena 

e uniforme, sem defeitos como dano profundo, murcho, 

passado e podridão; sem excesso de substâncias 

terrosas, sujidades e corpos estranhos aderidos a 

superfície externa Deve ser acondicionada e transportada 

em caixas protetoras. 

100 KG R$ 5,90 R$ 590,00 



                 ESTADO DA PARAÍBA 
   MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

   PREFEITURA MUNICIPAL 
                     CNPJ: 08.884.066/0001-01 

______________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Várzea  
Rua Manoel Dantas Nº 275, Centro, Várzea/PB. 
 

07 

Bolos - Sabores Diversos: Cenoura, Nata, Mandioca, 

Batata, Milho, Mesclado. Produto produzido através de 

ingredientes de produção própria através de fornecedor 

agricultor ou empreendedor familiar, devendo esse ser 

portador de uma DAP (Declaração de Aptidão) Física ou 

Jurídica. Os ingredientes terceirizados utilizados para 

produção devem ter inspeção e registro sanitário. Peso 

mínimo de 2kg e conduzido em embalagem plástica, livre 

de perfurações ou aberturas, danos de pragas ou 

apodrecimentos. 

800 KG R$ 24,01 R$ 19.208,00 

08 

Brócolis - de primeira qualidade; tamanho e colo ração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido e intacto, 

sem pragas, lesões ou perfurações, devendo atender 

ao disposto na legislação vigente. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

120 KG R$ 17,46 R$ 2.095,20 

09 

Cenoura - grande, de ótima qualidade, compacta, firme, 

coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

300 KG R$ 6,26 R$ 1.878,00 

10 

Cheiro verde - ln natura, de primeira qualidade, fresco, 

folhas novas, coloração verde escura, sem pontos 

amarelados e danos aparentes. Isento de terra e outro 

material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e 

sabor estranhos e em estado de decomposição. Deve ser 

acondicionado em embalagem individual. 

200 KG R$ 17,81  R$ 3.562,00 

11 

Goiaba Vermelha - De primeira qualidade, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e 

intactas, tamanhos e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvidas e maduras isentas de enfermidades, 

material terroso, umidade externa anormal, isenta de 

fertilizantes, sujidades parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundo de manuseio. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

500 KG R$ 6,50 R$ 3.250,00 

12 

Jerimum - de primeira qualidade; tamanho e 

coloração uniformes; com casca sã, sem rupturas, sem 

excesso de substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos aderidos a superfície externa. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

150 KG R$ 7,17 R$ 1.075,50 
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13 

Macaxeira - Raiz de elevada qualidade e sem 

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade no tamanho e cor. Não são permitidas 

rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Próprios 

para o consumo devendo ser oriundos de vegetais 

sadios, com colheita recente; livres de terra aderente à 

casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, 

odor e sabor estranhos, resíduos de fertilizantes, 

parasitas e larvas. Obedecer aos padrões ANVISA. 

Deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. 

550 KG R$ 5,40 R$ 2.970,00 

14 

Manga - De 1ª qualidade, com característica bem 

definida, inteira e limpa. Devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas, larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal para consumo. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

1.500 KG R$ 11,04 R$ 16.560,00 

15 

Maracujá - produtos frescos e· com grau de 

maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica. 

Deve ser acondicionado e transportado em caixas 

protetoras. 

1.800 KG R$ 10,18 R$ 18.324,00 

16 

Melancia - fresca, de ótima qualidade, compacta, 

firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 

espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação 

e a aparência. necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

1.500 KG R$ 4,04 R$ 6.060,00 

17 

Melão - fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, 

coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão 

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a 

aparência. necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

500 KG R$ 5,27 R$ 2.635,00 
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Ressaltamos ainda que, quanto aos produtos listados para aquisição estão de acordo o a legislação e 
de acordo com a necessidade de aquisição com base em cardápios elaborados pela nutricionista da 
Secretaria Municipal de Educação. 

 
V. LEVANTAMENTO DE MERCADO 
Foram consultadas contratações similares de outros órgãos públicos, no entanto, não foram 

identificadas novas metodologias, tecnologias ou inovações que pudessem atender às necessidades da 
administração, sendo utilizado na Pesquisa de Preços aquisições de preços direto com os 
fornecedores; De acordo com pesquisa de mercado observou-se que existem no município potenciais 

fornecedores de produtos da agricultura familiar que poderão atender aos requisitos do PNAE. Dentre 
as soluções disponíveis no mercado, a opção viável é a Contratação na forma de CHAMAMENTO 
PÚBLICO/CREDENCIAMENTO, pois é a que melhor se adapta para suprir a demanda da Secretaria. 

 
VI. ESTIMATIVA DE VALOR 
O preço estimado da contratação é R$ 110.291,70 (cento e dez mil, duzentos e noventa e um reais e 

setenta centavos). 
A Pesquisa de Preços utilizada foi realizada com base em coleta de preço no âmbito estadual, haja 

vista a ausência de pesquisa local ou regional. 
 

18 

Pimentão verde - in natura, variedade comum, de 

primeira qualidade, consistência firme, coloração 

verde escuro e sem pontos escurecidos. Isento de 

terra e outro material estranho, sujidades, pragas, 

lesões, odores e sabor estranhos e em estado de 

decomposição. Não estar completamente maduro. 

Peso aproximado da unidade: 300g. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

300 KG R$ 8,89 R$ 2.667,00 

19 

Repolho - repolho verde limpo de tamanho médio, 

fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 

estado de desenvolvimento. Isento de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações e 

transportado em embalagem plástica individual. 

70 KG R$ 6,41 R$ 448,70 

20 

Tangerina – tangerina ponkan de primeira qualidade; 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 

devendo atender legislação vigente. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

650 KG  R$ 17,04 R$ 11.076,00 

21 

Tomate - grau de maturação intermediário, fresco, de 

ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Deve estar 

isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Ainda, deve ser acondicionado e 

transportado em caixas protetoras. 

375 KG R$ 7,13 R$ 2.673,75 

VALOR GLOBAL R$110.291,70 
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VII. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

A aquisição de gêneros alimentícios da agricultura familiar através de Credenciamento para realizar 
contratação com fundamento na Inexigibilidade, é a solução que melhor se adequa às necessidades 
da administração. A compra institucional da agricultura familiar é parte de um processo que reconhece 

a necessidade de se pensar em uma forma de produção de alimentos que atenda às demandas 
nutricionais da população e garanta a evolução social e econômica dos agricultores familiares, a partir 
de formas alternativas de produção e comercialização de alimentos. Estas formas alternativas incluem 

a criação das cadeias curtas de produção e comercialização, que aproxima a relação entre produtores 
e consumidores, fortalece as relações sociais, valoriza a diversidade produtiva e atende às 
necessidades das instituições. 

 
VIII. JUSTIFICATIVA PARA O PARCELAMENTO DA SOLUÇÃO 
O objeto é composto por itens divisíveis, de acordo com as suas características técnicas e peculiares 

de comercialização no mercado, sendo técnica e economicamente viável proceder a chamada por 
item, com vistas ao melhor aproveitamento dos recursos disponíveis no mercado e ampliação da 
competitividade, sem perda de economia em escala, possibilitando ainda a participação de maior 

número de agricultores. 
 
IX. DEMONSTRATIVO DOS RESULTADOS PRETENDIDOS 

O resultado pretendido é garantir o atendimento ao cardápio elaborado por Nutricionista Responsável 
Técnica, tendo como base a utilização de alimentos saudáveis, de modo a respeitar as necessidades 

nutricionais, os hábitos alimentares, a cultura alimentar da localidade e pautar-se na sustentabilidade, 
sazonalidade diversificação agrícola da região e na promoção da alimentação adequada e saudável.  
 

X - PROVIDÊNCIAS A SEREM ADOTADAS PELA ADMINISTRAÇÃO PREVIAMENTE À 
CELEBRAÇÃO DO CONTRATO  
Estabelecer acordos de cooperação técnica para garantir a oferta regular de alimentos, considerando 

a sazonalidade e a capacidade produtiva dos agricultores. 
 
XI. CONTRATAÇÕES CORRELATAS E/OU INTERDEPENDENTES 

Não se faz necessária a realização de contratações correlatas e/ou interdependentes para a 
viabilidade e contratação desta demanda. 
 

XII - POSSÍVEIS IMPACTOS AMBIENTAIS  
Dada à natureza do objeto que se pretende contratar, é possível verificar que não existem impactos 
ambientais relevantes. De modo a mitigar os possíveis impactos ambientais gerados pelo 

desenvolvimento dos serviços, a futura contratada deverá observar o seguinte: a) A contratada 
deverá destinar de forma ambientalmente adequada todos os materiais e equipamentos que foram 

utilizados na comercialização. 
 
XIII - DECLARAÇÃO DE VIABILIDADE 

A viabilidade deste ETP verifica-se visto que a necessidade da contratação atende adequadamente às 
demandas formuladas, os benefícios a serem alcançados são adequados, os custos previstos são 
compatíveis e caracteriza uma economicidade, os riscos envolvidos são administráveis. Considerando 

as informações do presente ETP, entende-se que a presente contratação se configura tecnicamente 
VIÁVEL. 

 

 
 
 

 
Eneide Araújo de Medeiros 

Secretária de Educação 
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ANEXO II – TERMO DE REFERÊNCIA 

 
1.DO OBJETO 
1.1. Chamamento de interessados para apresentar projeto de venda referente a Aquisição de 

Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do Empreendedor Rural, para o atendimento ao 
Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que serão destinados ao fornecimento da 
Merenda escolar do Município de Várzea/PB, conforme relação constante abaixo:  

 
 

ITEM DESCRIÇÃO QUANT UNID VALOR 
UNIT 

VALOR 
TOTAL 

01 

Abacaxi - peso acima de 1 kg cada, fresco, de ótima 

qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Necessita   estar   

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras. Deve ser 

acondicionado e transportado em caixas protetoras. 

600 KG R$ 6,64 R$ 3.984,00 

02 

Alface - alimento in natura de tamanho e coloração 

uniformes; peso médio entre 300g a 500g. Deverá 

apresentar consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica. 

Deve ser transportada em embalagem plástica individual. 

45 KG R$ 11,99 R$ 539,55  

03 

Banana - banana prata, em pencas, de primeira 

qualidade, tamanho e coloração uniforme, com polpa 

firme e intacta, devendo ser bem desenvolvida, sem 

danos físicos e mecânicos decorrentes do transporte e 

manuseio. Deve ser acondicionada e transportada em 

caixas protetoras. 

 500 KG R$ 6,59 R$ 3.295,00 

04 

Batata doce - selecionada, fresca, de ótima 

qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência.   Necessita   

estar   isenta d e  sujidades, parasitas, rachaduras, 

cortes e perfurações. Deve ser acondicionada e 

transportada em caixas protetoras 

1.000 KG R$ 5,45 R$ 5.450,00 

05 

Batata Inglesa - selecionada, fresca, de ótima 

qualidade, compacta, firme, coloração uniforme, aroma, 

cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. Não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. necessita estar 

isenta de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Deve ser acondicionada e transportada em 

caixas protetoras. 

300 KG R$ 6,50 R$ 1.950,00 

06 

Beterraba - beterraba nacional, fresca, firme e intacta, 

com diâmetro equatorial entre 30,0 a 50,0mm, pequena 

e uniforme, sem defeitos como dano profundo, murcho, 

100 KG R$ 5,90 R$ 590,00 
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passado e podridão; sem excesso de substâncias 

terrosas, sujidades e corpos estranhos aderidos a 

superfície externa Deve ser acondicionada e transportada 

em caixas protetoras. 

07 

Bolos - Sabores Diversos: Cenoura, Nata, Mandioca, 

Batata, Milho, Mesclado. Produto produzido através de 

ingredientes de produção própria através de fornecedor 

agricultor ou empreendedor familiar, devendo esse ser 

portador de uma DAP (Declaração de Aptidão) Física ou 

Jurídica. Os ingredientes terceirizados utilizados para 

produção devem ter inspeção e registro sanitário. Peso 

mínimo de 2kg e conduzido em embalagem plástica, livre 

de perfurações ou aberturas, danos de pragas ou 

apodrecimentos. 

800 KG R$ 24,01 R$ 19.208,00 

08 

Brócolis - de primeira qualidade; tamanho e colo ração 

uniformes, devendo ser bem desenvolvido e intacto, 

sem pragas, lesões ou perfurações, devendo atender 

ao disposto na legislação vigente. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

120 KG R$ 17,46 R$ 2.095,20 

09 

Cenoura - grande, de ótima qualidade, compacta, firme, 

coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

300 KG R$ 6,26 R$ 1.878,00 

10 

Cheiro verde - ln natura, de primeira qualidade, fresco, 

folhas novas, coloração verde escura, sem pontos 

amarelados e danos aparentes. Isento de terra e outro 

material estranho, sujidades, pragas, lesões, odores e 

sabor estranhos e em estado de decomposição. Deve ser 

acondicionado em embalagem individual. 

200 KG R$ 17,81  R$ 3.562,00 

11 

Goiaba Vermelha - De primeira qualidade, com 

aspecto, cor, cheiro e sabor próprio, com polpas firmes e 

intactas, tamanhos e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvidas e maduras isentas de enfermidades, 

material terroso, umidade externa anormal, isenta de 

fertilizantes, sujidades parasitas e larvas, sem danos 

físicos e mecânicos oriundo de manuseio. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

500 KG R$ 6,50 R$ 3.250,00 

12 

Jerimum - de primeira qualidade; tamanho e 

coloração uniformes; com casca sã, sem rupturas, sem 

excesso de substâncias terrosas, sujidades e corpos 

estranhos aderidos a superfície externa. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

150 KG R$ 7,17 R$ 1.075,50 

13 

Macaxeira - Raiz de elevada qualidade e sem 

defeitos, suficientemente desenvolvidos, com aspecto 

aroma, sabor e cor da polpa típicos da variedade, com 

uniformidade no tamanho e cor. Não são permitidas 

550 KG R$ 5,40 R$ 2.970,00 
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rachaduras, perfurações e cortes provocados 

mecanicamente ou por insetos e doenças. Próprios 

para o consumo devendo ser oriundos de vegetais 

sadios, com colheita recente; livres de terra aderente à 

casca. Estarem isentos de umidade externa anormal, 

odor e sabor estranhos, resíduos de fertilizantes, 

parasitas e larvas. Obedecer aos padrões ANVISA. 

Deve estar isento de sujidades, parasitas e larvas. 

14 

Manga - De 1ª qualidade, com característica bem 

definida, inteira e limpa. Devendo ser bem 

desenvolvida, isenta de enfermidades, parasitas, larvas, 

material terroso e sujidades, sem danos físicos e 

mecânicos oriundos do manuseio e transporte. Livre de 

resíduos de fertilizantes, devendo ser transportada de 

forma adequada, apresentando grau de 

amadurecimento ideal para consumo. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

1.500 KG R$ 11,04 R$ 16.560,00 

15 

Maracujá - produtos frescos e· com grau de 

maturação intermediaria. Deverá apresentar odor 

agradável, consistência firme, não deverá apresentar 

perfurações, machucados, coloração não característica. 

Deve ser acondicionado e transportado em caixas 

protetoras. 

1.800 KG R$ 10,18 R$ 18.324,00 

16 

Melancia - fresca, de ótima qualidade, compacta, 

firme, coloração uniforme, aroma, cor, típicos da 

espécie, em perfeito estado de desenvolvimento. Não 

serão permitidos danos que lhe alterem a conformação 

e a aparência. necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

1.500 KG R$ 4,04 R$ 6.060,00 

17 

Melão - fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, 

coloração uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em 

perfeito estado de desenvolvimento. Não serão 

permitidos danos que lhe alterem a conformação e a 

aparência. necessita estar isenta de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações. Deve ser 

transportado em embalagem plástica individual. 

500 KG R$ 5,27 R$ 2.635,00 

18 

Pimentão verde - in natura, variedade comum, de 

primeira qualidade, consistência firme, coloração 

verde escuro e sem pontos escurecidos. Isento de 

terra e outro material estranho, sujidades, pragas, 

lesões, odores e sabor estranhos e em estado de 

decomposição. Não estar completamente maduro. 

Peso aproximado da unidade: 300g. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

300 KG R$ 8,89 R$ 2.667,00 

19 
Repolho - repolho verde limpo de tamanho médio, 

fresco, de ótima qualidade, compacto, firme, coloração 
70 KG R$ 6,41 R$ 448,70 
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2. DA FUNDAMENTAÇÃO 
Resolução FNDE nº 04/2015 

Resolução CD/FNDE n° 06/2020 
Resolução CD/FNDE nº 20/2020  
Resolução CD/FNDE n° 21/2021 

Lei 14.133/2021 
Lei 11.947/2009 
Lei Nº 14.660/2023 

Decreto 11.878/2024 
 

3. DOS REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO - AMOSTRAS 
3.1. Após divulgação final do julgamento e resultado, o proponente classificado provisoriamente em 
primeiro lugar deverá apresentar 01 (uma) amostra de cada produto correspondente àquele que foi 

vencedor, para avaliação e seleção do produto a ser adquirido, as quais deverão ser submetidas a 
análises necessárias, imediatamente após a fase de habilitação, no prazo máximo de 05 (cinco–––) 
dias úteis. 

3.2. As amostras dos produtos deverão ser apresentadas da seguinte forma, conforme o caso: 
Gêneros Perecíveis e Semi – Perecíveis: (Legumes, Verduras, Frutas, etc.) – ½ Kg (meio quilo) de 
cada item; demais gêneros que apresentem embalagem secundária: 30% (trinta por cento) da 

respectiva embalagem, especificadas e devidamente etiquetadas, contendo as seguintes informações: 
nome do agricultor ou cooperativas, número e descrição do produto cotado. Não serão aceitas 
amostras entregues via correio ou postagem aérea, considerando que os participantes deverão 

preencher e assinar o protocolo de entrega de amostras.  
3.3. As amostras deverão ser entregues no Setor de Licitações, no horário das 08h00min (oito horas) 
às 13h00min (treze horas). 

3.4. As amostras serão submetidas a todos os testes necessários, inclusive de aceitabilidade, testes 
esses a serem realizados pelo Responsável Técnico, sendo desconsiderados os projetos de venda 

cujas amostras não forem aprovadas nos testes, nos respectivos itens, mediante relatório 
fundamentado do mencionado setor.  
3.5. Durante o fornecimento, as mercadorias serão devolvidas no ato da entrega, se não 

corresponderem à qualidade exigida na presente chamada e apresentada nas amostras.  

uniforme, aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito 

estado de desenvolvimento. Isento de sujidades, 

parasitas, rachaduras, cortes e perfurações e 

transportado em embalagem plástica individual. 

20 

Tangerina – tangerina ponkan de primeira qualidade; 

livre de resíduos de fertilizantes, sujidades, parasitas e 

larvas; tamanho e coloração uniformes, devendo ser 

bem desenvolvida e madura, com polpa firme e intacta, 

devendo atender legislação vigente. Deve ser 

acondicionada e transportada em caixas protetoras. 

650 KG  R$ 17,04 R$ 11.076,00 

21 

Tomate - grau de maturação intermediário, fresco, de 

ótima qualidade, compacto, firme, coloração uniforme, 

aroma, cor, típicos da espécie, em perfeito estado de 

desenvolvimento. não serão permitidos danos que lhe 

alterem a conformação e a aparência. Deve estar 

isento de sujidades, parasitas, rachaduras, cortes e 

perfurações. Ainda, deve ser acondicionado e 

transportado em caixas protetoras. 

375 KG R$ 7,13 R$ 2.673,75 

VALOR GLOBAL R$110.291,70 



                 ESTADO DA PARAÍBA 
   MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

   PREFEITURA MUNICIPAL 
                     CNPJ: 08.884.066/0001-01 

______________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Várzea  
Rua Manoel Dantas Nº 275, Centro, Várzea/PB. 
 

3.6. As verduras e legumes deverão ser de boa qualidade, com tamanho médio padronizado;  

As hortaliças deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto de maturação adequado para consumo; 
As folhas deverão se apresentar intactas e firmes;  
Os demais produtos deverão apresentar as condições de qualidade exigidas nesta chamada e para 

comercialização, e apresentadas nas amostras.  
3.7. Em todos os casos, os produtos deverão estar isentos de:  
I – Substâncias terrosas;  

II – Sujidades ou corpos estranhos aderidos à superfície externa;  
III – Parasitos, larvas, ou outros animais, nos produtos e embalagens;  
IV – Umidade externa anormal;  

V – Odor e sabor estranhos;  
VI – Enfermidades;  
e VII – Lesões que afetem a sua aparência e utilização. 

 
4. JUSTIFICATIVA  
4.1.A alimentação na escola é fundamental para o rendimento escolar da criança, uma vez que ela 

aumenta a capacidade de concentração nas atividades e desenvolvimento cognitivo. Conforme o 
artigo 4º da Lei nº 11.947/2009, o PNAE tem por objetivo contribuir para o crescimento e o 
desenvolvimento biopsicossocial, a aprendizagem, o rendimento escolar e a formação de hábitos 

alimentares saudáveis dos alunos, por meio de ações de educação alimentar, nutricional e da oferta 
de refeições que cubram as suas necessidades nutricionais durante o período letivo. O acesso à 

alimentação escolar de forma igualitária é um direito de que sejam respeitadas as diferentes faixas 
etárias, as condições de saúde dos alunos que necessitam de atenção específica e dos que se 
encontram em estado de vulnerabilidade social. 

 
5. PRAZO INÍCIO DAS ATIVIDADES E ENTREGA 
5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas.  

5.2.A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, na Rua Padre Jeronimo Lawen, 195 - Centro - VÁRZEA - PB em dias e quantidades de 
acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Secretaria de Educação.  

 
6.  PAGAMENTO  
6.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATADO, até (30) trinta dias, de acordo com 

as faturas devidamente atestadas pelo setor competente.  
6.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em 
conta bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 

fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  
6.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 

correspondente às entregas do mês anterior.  
6.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 
liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 

 
7. DAS OBRIGAÇÕES  
7.1. DA CONTRATANTE  

a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as 
eventuais alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo;  
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e 

qualificação dos produtos  
c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.  
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 

execução contratual;  
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7.2. DA CONTRATADA  
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.  

b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 
Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 

Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 
por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 

causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 
contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.  

e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é 
responsável por prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem 

atendidas;  
f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o 

disposto na TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I;  
g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato;  

h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a 
finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 

Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.  

 
8. DO PERIODO DE VIGÊNCIA: 
8.1. A vigência estimada do futuro contrato de aquisição dos produtos referendados neste termo é da 

data de sua assinatura até o 31 de dezembro de 2026. 
 
9. DA ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 

9.1. Os recursos financeiros para pagamento da despesa decorrente do objeto do contrato correrão à 
conta da seguinte dotação orçamentária: 

02.040 Secretaria de Educação 
12 306 1033 2015 Manutenção do PNAE - Ensino Fundamental 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2020 Manutenção do PNAEC - Creche 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2027 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré-escolar – PNAEP 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
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1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 

 

 
 

Eneide Araújo de Medeiros 

Secretária de Educação 
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ANEXO II 

 
Declaração de controle do limite de venda (grupos formais) 

 

 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE PELO CONTROLE DO ATENDIMENTO DO LIMITE INDIVIDUAL 

DE VENDA DOS COOPERADOS/ ASSOCIADOS 

(GRUPOS FORMAIS) 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº.. 

 
 
O(A) (nome do Grupo Formal) ............................................................................, CNPJ nº 

....................................., CAF OU DAP jurídica nº ................................ com sede ............ 

.............................................., neste ato representado(a) por .................................. ............... 
(nome do representante legal de acordo com o Projeto de Venda), portador (a) da Cédula de 

Identidade RG nº ................................., CPF nº .............................., nos termos do Estatuto Social, 
DECLARA que se responsabilizará pelo controle do limite individual de venda de gêneros alimentícios 
dos Agricultores e Empreendedores de Base Familiar Rural que compõem o quadro social desta 

Entidade, no valor de R$ 40.000,00 (quarenta mil  reais) por CAF  OU DAP/ANO CIVIL/ ENTIDADE 
EXECUTORA referente à sua produção, considerando os dispositivos da Lei nº 11.947/2009 e da 

Resolução CD/FNDE nº 06/2020 que regem o Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE e 
demais documentos normativos, no que couber. 
 

 
 

___________________________ 

Local / Data 

  
___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO III 

Declaração de produção própria (grupos informais ou fornecedores individuais) 
 

DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR – PRODUÇÃO PRÓPRIA PARA GRUPOS INFORMAIS OU 

FORNECEDORES INDIVIDUAIS 
 
CHAMADA PÚBLICA Nº.. 

 
Eu,........................................................................, CPF nº..................................................... e 
CAF  OU DAP física nº....................................., declaro, para fins de participação no Programa 

Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios relacionados no projeto de 
venda em meu nome são oriundos de produção própria. 
 

 
 

___________________________ 

Local / Data 

  
___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO IV 

 
DECLARAÇÃO DO AGRICULTOR FAMILIAR –  PRODUÇÃO PRÓPRIA GRUPOS FORMAIS DECLARAÇÃO 

DE PRODUÇÃO PRÓPRIA 

 
CHAMADA PÚBLICA Nº.... 
 

Eu, ............................................................... representante da Cooperativa/Associação  
.................................................................................................................................., com CNPJ 
nº.................................................e CAF  OU DAP Jurídica nº................................declaro, para fins 

de participação no Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, que os gêneros alimentícios 
relacionados no projeto de venda são oriundos de produção dos cooperados/associados que possuem 
CAF  OU DAP física e compõem esta cooperativa/associação. 

 
 
 

 
___________________________ 

Local / Data 

  
___________________________ 

Assinatura 
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ANEXO V 

CHAMADA PÚBLICA  
CREDENCIAMENTO Nº 00001/2026 
MINUTA DO CONTRATO  Nº: ..../2026 

 
TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL 
DE VÁRZEA E ........., PARA FORNECIMENTO CONFORME DISCRIMINADO 

NESTE INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO: 
 

 

Pelo presente instrumento particular de contrato, de um lado a PREFEITURA MUNICIPAL DE VÁRZEA, 
ESTADO DA PARAÍBA, CNPJ nº 08.884.066/0001-01, com sede na Rua Manoel Dantas, 279, Bairro 
Centro, nesta cidade de Várzea - PB - CEP N° 58.720-000, neste ato representada pelo Prefeito 

Municipal, Sr. Paulo Nobrega de Medeiros, brasileiro, casado, Professor, RG Nº 2366556 SSP/PB e CPF 
Nº 010.557.614-03, residente e domiciliado na Rua Izabel Leopoldina, n° 11 - Bairro Centro na cidade 
de Várzea-PB doravante designado simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - ......... - 

......... - ......... - ..., CNPJ nº ........., neste ato representado por .... residente e domiciliado na ...., 

......... - ......... - ......... - ......... - ..., CPF nº ........., Carteira de Identidade nº ...., doravante 
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes contratantes assinar o presente presente 

instrumento de contrato que regula-se pelas suas cláusulas e pelos preceitos de direito público, em 
conformidade com a Chamada Pública de Credenciamento nº 00001/2026, processada nos termos da 

Lei 11.947/2009, Lei Federal nº 14.133/21 Resolução FNDE nº 04/2015, Resolução CD/FNDE n° 
06/2020, Resolução CD/FNDE nº 20/2020, Resolução CD/FNDE n° 21/2021, LEI Nº 14.660/2023, 
DECRETO 11.878/2024, legislação e normas pertinentes, sendo que os documentos indispensáveis à 

contratação estão elencados no Processo Administrativo n° .... – Procedimento Auxiliar – 
Credenciamento n° ....,com base em Inexigibilidade de Licitação, art. 74, IV que é parte integrante 
deste instrumento o qual se regerá pelas cláusulas e condições seguintes:  

 
CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO 
1.1. É objeto desta contratação a Aquisição de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar e do 

Empreendedor Rural, para o atendimento ao Programa Nacional de Alimentação Escolar - PNAE que 
serão destinados ao fornecimento da Merenda escolar do Município de Várzea/PB, por conta do 
Programa Nacional de Alimentação Escolar – PNAE, verba FNDE/PNAE, de acordo com a chamada 

pública de Credenciamento nº. 00001/2026, o qual fica fazendo parte integrante do presente 
contrato, independentemente de anexação ou transcrição. 
 

CLÁUSULA SEGUNDA: DA VINCULAÇÃO 
2.1. O CONTRATADO se compromete a fornecer Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar ao 

CONTRATANTE conforme descrito no Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura 
Familiar parte integrante deste Instrumento. 
2.2. O presente instrumento vincula-se aos termos do Processo Administrativo n° ....-...., 

independentemente de transcrição, especialmente: 
2.1.1. Termo de Referência; 
2.1.2. Edital do Credenciamento; 

2.1.3. Projeto de Venda; 
2.1.4. Eventuais anexos dos documentos supracitados. 
 

CLÁUSULA TERCEIRA: DO REGIME DE EXECUÇÃO E GESTÃO DO CONTRATO 
3.1. O regime de execução contratual e o modelo de gestão serão realizados de acordo com o Termo 
de Referência e em conformidade com o disposto no inciso IV do art. 92 da Lei n° 14.133/21. 

3.2. A Prefeitura Municipal pagará apenas por aqueles produtos efetivamente entregues e  
previamente autorizados por escrito. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA INFORMAÇÃO DOS CONTRATADOS 
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4.1. OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Produtos da Agricultura 
Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, por meio de 

ferramenta disponibilizada pelo MDA. 
 
CLÁUSULA QUINTA: DA ENTREGA 

5.1. Iniciar o fornecimento solicitado pela CONTRATANTE no prazo de 24(vinte e quatro) horas.  
6.2. A entrega das mercadorias deverá ser feita semanalmente, na sede da Secretaria Municipal de 
Educação, na Rua Padre Jeronimo Lawen, s/n - Centro - VÁRZEA - PB, em dias e quantidades de 

acordo com o cronograma de entrega fornecido pela Secretaria de Educação.  
a) A entrega dos gêneros deverá ser feita nos locais, dias e quantidades de acordo com a chamada 
pública de Credenciamento n.º 00001/2026. 

b) O recebimento das mercadorias dar-se-á mediante apresentação do Termo de Recebimento e as 
Notas Fiscais de Venda pela pessoa responsável pela alimentação no local de entrega, consoante o 
anexo deste Contrato. 

 
CLÁUSULA SEXTA: 
6.1. Pelo fornecimento dos hortifrutigranjeiros, nos quantitativos descritos no Projeto de Venda de 

Hortifrutigranjeiro da Agricultura Familiar, o (a) CONTRATADO (A) receberá o valor total de R$ 
_____________ (_______________________), conforme listagem anexa a seguir: 

 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT V. UNIT V. TOTAL 

      

 

6.2. No valor mencionado na cláusula sexta estão incluídas as despesas com frete, recursos humanos 
e materiais, assim como com os encargos fiscais, sociais, comerciais, trabalhistas e previdenciários e 
quaisquer outras despesas necessárias ao cumprimento das obrigações decorrentes do presente 

contrato. 
 
CLÁUSULA SÉTIMA: DA VIGÊNCIA 

7.1. O prazo de vigência desta contratação é de até 31 de dezembro de 2026 a contar de sua 
assinatura e posterior publicação, na forma do artigo 105 da Lei n° 14.133/21. 

7.2. Este instrumento poderá ter o seu prazo prorrogado, por meio de aditivo contratual, observando 
o prazo estabelecido no art. 107 da Lei n° 14.133, de 1° de abril de 2021, e alterações posteriores. 
7.2.1. A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de 

que as condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação 
com o Contratado. 
 

CLÁUSULA OITAVA: DA DOTAÇÃO 
8.1. As despesas decorrentes do presente contrato correrão à conta das seguintes dotações 
orçamentárias do exercício 2026: 

02.040 Secretaria de Educação 
12 306 1033 2015 Manutenção do PNAE - Ensino Fundamental 
1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 
Escolar (PNAE) 

3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2020 Manutenção do PNAEC - Creche 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
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1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
12 306 1033 2027 Manutenção do Programa Nacional de Alimentação Pré-escolar – PNAEP 

1.500.1001 Recursos não Vinculados de Impostos - Manutenção e desenvolvimento do ensino 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO   
1.552.0000 Transferências de Recursos do FNDE referentes ao Programa Nacional de Alimentação 

Escolar (PNAE) 
3390.3000 MATERIAL DE CONSUMO 
 

CLÁUSULA NONA: DO PAGAMENTO 
9.1. O pagamento será efetuado mensalmente ao CONTRATADO, até (30) trinta dias, de acordo com 
as faturas devidamente atestadas pelo setor competente.  

9.2. O pagamento será realizado até 30 dias após a última entrega do mês, através de deposito em 
conta bancária do fornecedor, mediante apresentação de documento fiscal correspondente ao 
fornecimento efetuado, vedada à antecipação de pagamento, para cada faturamento.  

9.3. Após a tramitação do Processo para instrução e liquidação, efetuará o seu pagamento no valor 
correspondente às entregas do mês anterior.  
9.4. Não será efetuado qualquer pagamento ao CONTRATADO enquanto houver pendência de 

liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA: DO REAJUSTE 
10.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da 
data do orçamento estimado. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: ALTERAÇÃO DO CONTRATO 
11.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos artigos 124 e seguintes da Lei 

n° 14.133/21. 
11.2. O Contratado é obrigado a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou 
supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial 

atualizado do Contrato. 
11.2.1. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder 
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do Contrato. 

11.3. Registros que não caracterizam alteração do Contrato podem ser realizados por simples 
apostila, dispensada a celebração de termo aditivo, na forma do art. 136 da Lei n° 14.133/21. 
11.4. O eventual reequilíbrio econômico-financeiro, para restabelecer relação que as partes 

pactuaram inicialmente neste instrumento, em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe 
ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que 

inviabilizem a execução deste Contrato tal como pactuado, respeitada, em qualquer caso, a repartição 
objetiva de risco estabelecida neste instrumento, considerará: 
11.4.1. A demonstração efetiva de que o desequilíbrio já tenha ocorrido, ou seja, demonstrar que o 

“prejuízo” já foi efetivamente suportado pelo Contratado; 
11.4.2. O pedido de revisão deve ser subsidiado por conjunto probatório robusto que justifique a sua 
razoabilidade e proporcionalidade frente ao efetivo desequilíbrio suportado pelo Contratado. 

11.5. A alteração de quaisquer das disposições estabelecidas neste Contrato, somente se reputará 
válida se tomada nos termos da lei e expressamente em aditivo, que a este Contrato se aderirá. 
11.6. A formalização do termo aditivo é condição para a execução, pelo Contratado, das prestações 

determinadas pela Contratante no curso da execução deste instrumento, salvo nos casos de 
justificada necessidade de antecipação de seus efeitos, hipótese em que a formalização deverá 
ocorrer no prazo máximo de 1 (um) mês. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: DAS NOTAS FISCAIS DE VENDA 
12.1. O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 5 (cinco) anos, cópias das Notas 

Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 
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Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 

comprovação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: CONDIÇÕES E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO E RECEBIMENTO 

DO OBJETO 
13.1. O objeto deste Contrato será dado como recebido de acordo com o artigo 140 da Lei n° 
14.133/2021, neste caso, no que couber, mediante termos de aceite. 

13.2. Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de até 01 dia útil, pelo Fiscal do Contrato, 
para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as especificações constantes. no Termo 
de Referência e na proposta. 

13.3. Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as 
especificações constantes no Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo 
de até 01 (um) dia útil, em condições de atendimento do setor, a contar da notificação do Contratado, 

às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 
13.4. Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de até 01 (um) dia útil, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente 

aceitação mediante termo circunstanciado. 
13.4.1. na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do 
prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do 

esgotamento do prazo. 
13.5. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade do Contratado 

pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do Contrato. 
13.6. As entregas deverão acontecer em dias úteis, em horário pré-determinado, respeitando a 
presença do Fiscal do Contrato responsável pela conferência. 

13.7. As devoluções feitas, nos casos de não adequação ou entrega parcial dos produtos às 
características de qualidade e quantidade previstas no Edital, deverão ser repostas em até 48 
(quarenta e oito) horas do horário da ocorrência. 

13.8. A entrega e o descarregamento dos produtos são de responsabilidade do Contratado. 
13.9. Os bens serão entregues conforme ainda, como discriminado abaixo: 
13.9.1. A forma de entrega prestigia o planejamento da Secretaria Solicitante, evitando acúmulo no 

almoxarifado, desgaste do objeto devido a fatores naturais como poeira e umidade; 
13.9.2. Os produtos deverão ser entregues devidamente embalados, de forma a não serem 
danificados durante as operações de transporte, carga e descarga, assinalando-se nas embalagens a 

procedência e demais características que os identifiquem e os qualifiquem. 
13.10. Não serão aceitos produtos cujo acondicionamento apresente sinais de violação. 
13.11. Todas as informações necessárias para a perfeita execução destas entregas constarão da 

Ordem de Fornecimento a ser emitida pela Prefeitura Municipal por meio da Secretaria solicitante. 
13.12. Caberá ao Gestor do Contrato, a cada entrega, certificar-se que a nota fiscal do produto 

entregue esteja atestada, datada, na forma e condições estabelecidas em Edital, sob pena de 
responsabilidade funcional. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: DA EXTINÇÃO 
15.1. Este instrumento pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou 
antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei n° 14.133/21, bem  

como amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa. 
15.1.1. nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da Lei n° 14.133/21. 
15.1.1.1. a alteração social ou a modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará 

a extinção se não restringir sua capacidade de concluir o Contrato; 
15.1.1.2. se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado 
termo aditivo para alteração subjetiva. 

18.2. O termo de extinção, sempre que possível, será precedido: 
18.2.1. balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 
18.2.2. relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

18.2.3. indenizações e multas. 
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18.3. A extinção do Contrato não configura óbice para o reconhecimento do desequilíbrio econômico-

financeiro, hipótese em que será concedida indenização por meio de Termo 
Indenizatório. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: DAS OBRIGAÇÕES  
16.1. DA CONTRATANTE  
a) Analisar e aprovar os itens entregues baseados em frequências pré-estabelecidas, assim como as 

eventuais alterações que se fizerem necessárias, a qualquer tempo;  
b) Planejar e informar à contratada, em tempo hábil para a entrega dos itens, a quantificação e 
qualificação dos produtos  

c) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 
Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 

disposição para comprovação.  
d) Fiscalizar a execução do contrato, indicando, o gestor e/ou o fiscal para acompanhamento da 
execução contratual;  

 
16.2. DA CONTRATADA  
a) Fornecer os gêneros alimentícios da Agricultura Familiar ao CONTRATANTE conforme descrito no 

Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da Agricultura Familiar parte integrante deste Instrumento.  
b) OS CONTRATADOS FORNECEDORES ou as ENTIDADES ARTICULADORAS deverão informar ao 

Ministério do Desenvolvimento Agrário - MDA os valores individuais de venda dos participantes do 
Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios, consoante ao Projeto de Venda de Gêneros Alimentícios da 
Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, em no máximo 30 dias após a assinatura do contrato, 

por meio de ferramenta disponibilizada pelo MDA.  
c) É de exclusiva responsabilidade do CONTRATADO FORNECEDOR o ressarcimento de danos 
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do 

contrato, não excluindo ou reduzindo esta responsabilidade à fiscalização.  
d) O CONTRATADO FORNECEDOR deverá guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos, cópias das Notas 
Fiscais de Venda, ou congênere, dos produtos participantes do Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar, estando à disposição para 
comprovação.  
e) Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições que culminaram em sua habilitação e qualificação na fase da seleção; contratada é 
responsável por prover veículos para transporte dos Gêneros Alimentícios até as unidades a serem 
atendidas;  

f) O produtor e suas organizações comprometem-se a fornecer os gêneros alimentícios, conforme o 
disposto na TERMO DE REFERÊNCIA – ANEXO I;  

g) O produtor se compromete a fornecer os gêneros alimentícios nos preços estabelecidos neste 
credenciamento, durante a vigência do contrato;  
h) Fica ressalvada a possibilidade de alteração das condições para revisão/reequilíbrio, com a 

finalidade de manter o equilíbrio econômico-financeiro. 
i) Guardar pelo prazo de 05 (cinco) anos das Notas Fiscais de Compra, os Termos de Recebimento e 
Aceitabilidade, apresentados nas prestações de contas, bem como o Projeto de Venda de Gêneros 

Alimentícios da Agricultura Familiar para Alimentação Escolar e documentos anexos, estando à 
disposição para comprovação.  
 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: 
17.1. A fiscalização do presente contrato ficará a cargo do respectivo fiscal de contrato, da Secretaria 
Municipal de Educação, da Entidade Executora, do Conselho de Alimentação Escolar - CAE e outras 

entidades designadas pelo contratante ou pela legislação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: DAS SANSÕES 
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18.1. No decorrer da entrega dos bens, caso o Fornecedor cometa qualquer das infrações previstas no 

art. 155 da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, 
ficará sujeita às seguintes sanções:  
a. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos 

significativos ao objeto da contratação;  
b. Multa moratória de até 1 % (um) por cento por dia de atraso injustificado sobre o valor da 
proposta vencedora, até o limite de 10 (dez) dias;  

c. Multa compensatória de até 10 % (dez) por cento sobre o valor total da proposta vencedora, no 
caso de inexecução total;  
d. Em caso de inexecução parcial, a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 

será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida;  
e. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública Municipal, e o 
consequente descredenciamento do Registro cadastral do Município, pelo prazo de até 05 (cinco)anos, 

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação 
perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que o Fornecedor 
ressarcir ao Contratante pelos prejuízos causados;  

f. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 
assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se no que couber as disposições da Lei nº 
14.133, de 1º de abril de 2021;  

g. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da 
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado a contratante, observado 

o princípio da proporcionalidade;  
h. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso 
das multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis;  

i. As penalidades previstas nos subitens “e” e “f.’, importará na inclusão do Fornecedor no Cadastro de 
Fornecedores Impedidos de licitar e Contratar com o Município. 
 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - SUBCONTRATAÇÃO 
19.1. Não será admitida a subcontratação do objeto contratual. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA: DA PUBLICAÇÃO 
20.1. Incumbirá a Contratante divulgar o presente instrumento na forma prevista na Lei n° 14.133/21. 
 

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: DO FORO 
22.1. Fica convencionado que o Foro para dirimir quaisquer dúvidas e controvérsias oriundas do 
presente instrumento, é o da Comarca de Santa Luzia/PB, por mais privilegiado que outro possa ser. 

E, por estarem assim, justos e contratados, assinam o presente instrumento em três vias de igual teor 
e forma, na presença de duas testemunhas. 

 
VÁRZEA - PB, ... de ............... de 2026. 
 

 TESTEMUNHAS 
  
 _____________________________________ 

  
  
  

_____________________________________ 

PELO CONTRATANTE 
  
 _____________________________________ 

.......................................................................... 
Prefeito Constitucional 
PELO CONTRATADO  

 _____________________________________ 
........ 
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ANEXO VI 

Projeto de Venda para Grupos Formais 
 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº 

I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO FORMAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CNPJ  

3. Endereço 

 

4. Município/UF 

 

5- Email 6. DDD/Fone 7. CEP 

8-  Nº CAF  OU DAP Jurídica 9.Banco 10.Agência Corrente 

 

11.Conta Nº da Conta  

12.Nº de Associados 13.Nº de Associados de acordo com a Lei nº 
11.326/2006  

14.Nº de Associados com CAF  OU 
DAP Física 

15. Nome do representante legal 
 

16.CPF 17.DDD/Fone 

18.Endereço 
 

19. Município/UF 

II – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 
 

3.Município/UF 

4. Endereço 5.DDD/Fone 
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Projeto de Venda para Grupos Informais 

 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

 

III – RELAÇÃO DE PRODUTOS 

  

  

1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço de Aquisição* 5.Cronograma de 
Entrega dos 
produtos 

4.1.Unitário 
 

4.2.Total 

1 
 
 

 

  
  

  

  
  

  

  
  

  

  
  

  

  
  

  

2 
           

OBS:  

 

* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na chamada pública). 

 
 

  
  

  
  

  
  

  
  

  
 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
    Assinatura do Representante do Grupo Formal      

 

Fone/E-mail: 

 

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 
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I – IDENTIFICAÇÃO DOS FORNECEDORES 

 
GRUPO INFORMAL 

1. Nome do Proponente  2. CPF 

  

3. Endereço 
 

4. Município/UF 5. CEP 

6. E-mail (quando houver) 7. Fone 

8.Organizado por Entidade Articuladora 

(   ) Sim           (   ) Não     
9.Nome da Entidade Articuladora (quando houver) 10. E-mail/Fone 

                                                                         II – FORNECEDORES PARTICIPANTES  

   
1. Nome do Agricultor (a) Familiar 
 

2.CPF 3.CAF  OU DAP 4. Banco 5.Nº Agência 
 
6. Nº Conta Corrente 
 

1       
  
  

 
 

 
 

2          
 
 

 
 

3       

  

  

 

 

 

 

4       

  

  

 

 

 

 

5       
  
  

 
 

 
 

6       
  
  

 
 

 
 

7       
  
  

 
 

 
 

8       
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III– IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC  

1. Nome da Entidade 2.CNPJ 3.Município 

4. Endereço 5.DDD/Fone 

6. Nome do representante e e-mail 7.CPF 

  
 

 
 
 

III – RELAÇÃO DE FORNECEDORES E PRODUTOS 

  

  
1. Identificação do Agricultor (a) Familiar 2. Produto 3.Unidade 4.Quantidade 5.Preço de Aquisição* 

/Unidade 
6.Valor Total  

 

 
 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 
 

          

        Total agricultor  

 

 

          

        Total agricultor  

 
 

          

        Total agricultor  
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        Total agricultor  

Total do projeto   

OBS: * Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o mesmo que consta na chamada pública). 

IV – TOTALIZAÇÃO POR PRODUTO 

  1.Produto 2.Unidade 3.Quantidade 4.Preço/Unidade 5.Valor Total por Produto 
6.Cronograma de Entrega dos 
Produtos 

             

             

             

             

             

         Total do projeto:   

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data:  

        Assinatura do Representante do Grupo Informal 

 

Fone/E-mail: 

CPF: 

 

Local e Data: Agricultores (as) Fornecedores (as)  do Grupo Informal Assinatura 

    

      

      

      

      

      

      

      

      

      

    



                 ESTADO DA PARAÍBA 
   MUNICÍPIO DE VÁRZEA 

   PREFEITURA MUNICIPAL 
                     CNPJ: 08.884.066/0001-01 

______________________________________________________________________ 

 

_________________________________________________________________________________ 
Prefeitura Municipal de Várzea  
Rua Manoel Dantas Nº 275, Centro, Várzea/PB. 
 

 
Projeto de Venda para Fornecedores Individuais 

 

    

    

    

PROJETO DE VENDA DE GÊNEROS ALIMENTÍCIOS DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR/PNAE 

IDENTIFICAÇÃO DA PROPOSTA DE ATENDIMENTO AO EDITAL/CHAMADA PÚBLICA Nº-- 

I- IDENTIFICAÇÃO DO FORNECEDOR  

 
FORNECEDOR (A) INDIVIDUAL 

 

1. Nome do Proponente 2. CPF                                                                           

3. Endereço 4. Município/UF 5.CEP 

6. Nº da  CAF  OU DAP Física 7. DDD/Fone 8.E-mail (quando houver) 

9.Banco 10.Nº da Agência 11.Nº da Conta Corrente 

II- Relação dos Produtos 

  
Produto 

Unidade 
 

Quantidade 
 

Preço de Aquisição* Cronograma de Entrega dos 
produtos Unitário Total 

1 
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3 

  

  

  
  

  

 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

4 
  
  

  
  
  

 
 
 

 
 
 

 
 
 

 
 
 

5 

  

  

  
  

  

 
 

 

 
 

 

 
 

 

 
 

 

OOBS 
* Preço publicado no Edital n xxx/xxxx (o 
mesmo que consta na chamada pública).  

III – IDENTIFICAÇÃO DA ENTIDADE EXECUTORA DO PNAE/FNDE/MEC 

Nome CNPJ Município 

Endereço Fone 

Nome do Representante Legal CPF 

 

Declaro estar de acordo com as condições estabelecidas neste projeto e que as informações acima conferem com as condições de fornecimento. 

Local e Data: 
Assinatura do Fornecedor Individual 

 

CPF: 

 


